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Campanha incentiva a população a procurar as Unidades 
Básicas de Saúde (UBS) ao identifi car sinais como manchas 
vermelhas no corpo, febre, dores de cabeça e dores atrás 
dos olhos.

SAÚDE

Campanha sobre sintomas da dengue é
reforçada com distribuição nacional de testes

Com o slogan 
“Tem sinto-
mas? A hora de 

fi car atento à dengue, 
Zika e chikungunya 
é agora”, o Governo 
Federal, através do 
Ministério da Saúde, 
lançou uma campanha 
direcionada aos esta-
dos com maior ten-
dência de aumento de 
casos de arboviroses. 
Além disso, 6,5 mi-
lhões de testes rápidos 
serão distribuídos em 
todo o país para am-
pliar a identifi cação 
precoce de casos de 
dengue.
O objetivo principal 
da campanha é reduzir 
os casos e óbitos por 
dengue, Zika e chikun-

gunya, especialmente 
durante o período sa-
zonal. A iniciativa é 
voltada para estados 
como Acre, Espírito 
Santo, São Paulo, Rio 
de Janeiro, Paraná, 
Santa Catarina, Minas 
Gerais, Mato Grosso, 
Goiás, Tocantins e o 
Distrito Federal.
A população é incen-
tivada a buscar aten-
dimento nas Unida-
des Básicas de Saúde 
(UBS) ao apresentar 
sintomas como febre, 
manchas vermelhas 
no corpo, dores de 
cabeça ou dores atrás 
dos olhos. A ação 
também busca alertar 
para a eliminação de 
criadouros do mos-

quito Aedes aegypti.

Distribuição de
testes rápidos

Pela primeira vez, o 
Governo Federal dis-
tribuirá 6,5 milhões 
de testes rápidos para 
diagnosticar a dengue. 
Essa estratégia visa 
atender áreas remotas 
e com acesso limitado 
a serviços laborato-
riais. O investimento 
na aquisição dos testes 
soma R$ 17,3 milhões. 
A primeira remessa de 
4,5 milhões de unida-
des será enviada na 
próxima semana, en-
quanto os outros dois 
milhões serão reser-
vados como estoque 

POLÍTICA

BH tem novas regras para comércio de bichos
Foto: Márcio Martins/PBHEntra em vigor 

em 90 dias con-
tados da data de 

sua publicação. ocor-
rida no último sábado, 
a nova lei que rege o 
comércio de animais e 
de serviços relaciona-
dos aos bichos.
De acordo com a 
norma, oriunda do 
Projeto de Lei (PL) 
942/2024, de autoria 
de Dr. Bruno Pedralva 
(PT), as medidas para 
garantir a seguran-
ça, saúde e bem-estar 
dos animais incluem 
ambientes com pouco 
barulho, temperatura 
adequada e espaço su-
fi ciente para o bicho 
se locomover, entre 
outras obrigações.
Em casos de comer-
cialização de animais, 
o contato direto fi ca 
restrito apenas a situ-
ações de venda imi-
nente. A lei entra em 
vigor em 90 dias con-

O estabelecimento deve ainda manter o registro atualizado dos 
profi ssionais que tiveram contato com cada animal.
tados da data de sua 
publicação. O verea-
dor do PL, Dr. Bruno 
Pedralva afi rma que a 
“exposição, manuten-
ção, higiene, estética 
e venda ou doação de 
animais em estabele-
cimentos comerciais 
representa um desafi o 
ao bem-estar e à saú-
de” deles. A nova lei 

tem o objetivo de ex-
pandir a resolução do 
Conselho Federal de 
Medicina Veterinária 
(CFMV) que regula 
as práticas desses es-
tabelecimentos, tendo 
em vista o “signifi ca-
tivo crescimento do 
mercado de produtos 
e serviços para pets 
em Belo Horizonte 

alocação por idade, 
sexo, espécie, tempe-
ramento e necessida-
des; ter enriquecimen-
to ambiental; e conter 
registros de proce-
dência de cada bicho. 
Deverão ser feitas, 
também, inspeções 
diárias do bem-estar e 
saúde dos animais.

Venda e adoção

Em situações de ven-
da e doação, também 

foi defi nido que os es-
tabelecimentos deve-
rão oferecer informa-
ções específi cas sobre 
hábitos, fatores es-
tressantes e cuidados 
com o animal; além 
de garantir a imuniza-
ção e vermifugação, 
disponibilizando car-
teira de vacinação e 
possuindo documen-
tação emitida por mé-
dico veterinário que 
comprove o estado de 
saúde do bicho.

estratégico para situa-
ções emergenciais.
A campanha está sen-
do divulgada em mí-

dias digitais, televisão 
aberta, rádio e jornais 
locais. O foco é mobi-
lizar a população para 

dedicar 10 minutos 
semanais à eliminação 
de criadouros do mos-
quito.

ao longo dos anos”, 
de forma a combater 
condições de insalu-
bridade.
A lei defi ne que co-
mércios e instituições, 
como serviços de ba-
nho e tosa, creches e 
feiras de adoção, de-
vem facilitar o acesso 
dos animais à água e 
alimento; permitir a 
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